
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, bairro Centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000 

CONTRATO N.° 220/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°065/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÕES QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA — DO 
OUTRO, COMO CONTRATADO, A EMPRESA LUIS HENRIQUE DE 
SOUZA DOS SANTOS. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado como 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, com a sede na Travessa Professora Helena, 
s/n, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.150-000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGAO, CRO 2652 - BA, CPF n°. 
207.067.153-49 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro como CONTRATADO LUIZ 
HENRIQUE DE SOUZA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 43.690.252/0001-
00, com sede à Av. Clériston Andrade, n° 3399, Vila Nova, CEP 47800-632, Barreiras-BA, neste ato representado por seu 
titular, o senhor Luiz Henrique De Souza Dos Santos, brasileiro, Cédula de Identidade n° 2265260894-SSP-BA e CPF n° 
109.852.825-50, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituidos 
pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO — Contratação de empresa especializada nos serviços de recarga e fornecimentos de 
extintores de incêndio para as Secretarias Municipais, a saber: 

I TEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS/FORNECIMENTOS QUANT 

VALORES 

Unitário Total 

1 Recargas em extintor AP 10Its 28 R$ 35,00 R$ 980,00 

2 Recargas em extintor PQS 04kg BC 19 R$ 70,00 R$ 1.330,00 

3 Recargas em extintor CO2 06kg BC 6 R$ 95,00 R$ 570,00 

4 Recargas em extintor PQS 06kg BC 9 R$ 80,00 R$ 720,00 

5 Extintor Pd Químico 06kg ABC 62 R$ 225,00 R$ 13.950,00 

Valor Total: (dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais) R$ 17.550,00 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade: 02.03.000 — Secretaria de Mun. de Administração. 
Projeto de Atividade: 04.123.3.2.004 — Gestão das Ações da Secretaria Mun. de Administração. 

Unidade: 02.60.000 — Secretaria de Mun. de Meio Ambiente e Turismo. 
Projeto de Atividade: 18.541.8.2.048 — Gestão das Ações da Secretaria Mun. de Meio Ambiente e Turismo. 

Unidade: 02.90.000 — Secretaria de Ml111. de Agricultura c Desenvolvimento Rural. 
Projeto de Atividade: 20.122.9.2.050— Gestão das Ações de Agricultura c Desenvolvimento Rural, 

Unidade: 02.10.000 — Secretaria de Mun. e Obras, Infraest. e Des. Urbano 
Projeto de Atividade: 15.451.10.2.041 - Gestão das Ativ. Da Sec. de Obras. Infraest. e Des. Urbano. 

Unidade: 02.07.001 - Fundo Municipal de Saúde. 
Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022 — Manutenção das Ações do Fundo de Saúde 15%. 

Unidade: 02.07.001 Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto de Atividade: 08.244.5.2.036 - Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social. 

Unidade: 02.15.000 — Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto de Atividade: 18.541.8.2.102 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social. 

Unidade: 02.06.002 — Fundo Municipal de Educação. 
Projeto de Atividade: 12.365.13.2.008 Gestão das Ações de Ensino Infitntil-Pré Escola. 
Projeto de Atividade: 12.361 .13.2.009 Gestão e Manutenção das Ações Ensino Fundamental. 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 

Fonte: 00- Recursos Ordinários 
Fonte: 2 — Receitas de Impostos c Transferências de Impostos Saúde 15% 
Fonte: I - Receitas de Impostos c Transferências de Impostos Educação 25% 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do presente Contrato é de R$ 17.550,00 
(dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais). 

§ 1°- Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, 
taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento do presente Contrato; 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços/fornecimentos serem prestados, 
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Saúde e as Notas Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome 
da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia (BA), CNPJ 13.880.711/0001-40, com sede na Travessa Professora 
Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA. 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente 
devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não 
será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta — DO PRAZO - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do objeto, ou da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2022, dependendo do que ocorrer primeiro. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos e iguais, até o limite de 
60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a manutenção do 
objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as praticas de mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 
8.666/93, pelo Sr Evemar Reinaldo Aragão, conforme Portaria n° 179, de 04/01/2022. 

Clausula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos prazos e condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

6.1.1 Prestar serviço/fornecimento mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 Atender prontamente as Ordens de executar o serviço, expedindo a competente nota de prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de negligência, imperícia, 
imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuizos decorrentes da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de 
Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equívoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na data da 
apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante a execução dos serviços/fornecimentos que, a juizo 
desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços/fornecimentos que executar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em 
caso de inadimplemento por parte do contratado, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o gas9, garantida 
á prévia defesa em processo administrativo: 
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a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

c) Para infrações de cirande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2— Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública no 
prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na prestação do serviço contratados com base na presente licitação, o futuro contratado poderá 
ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias na execução dos serviços — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do serviço executado em atraso; 

2— atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias na execução dos serviços — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
do serviço executado em atraso; 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias na execução dos serviços - poderão ensejar a rescisão do futuro contrato, com 
as cominações previstas neste Edital. 

§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de 
outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á no que concerne à sua execução, 
inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores 
alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e principias do direito público. Constituem motivos para rescisão deste 
contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na execução dos serviços/fornecimentos contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Municipio de Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de 
Cássia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do 
limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão na execução dos serviços/fornecimentos por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra, 
assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até quV ormalizada a 
situação; 
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i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
serviços/fornecimentos já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Clausula Nona - PUBLICAÇÃO - O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do presente 
Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Municipio de Santa Rita de Cássia (BA), ate o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira- FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - Estado da Bahia, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, 
juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 05 de agosto de 2022. 

Lt 
JOSÉ BENEDITO HA ARAGÃO 

Prefeito unidpal 

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA DOS SANTOS 
43.690.252/0001-00 

Contratado 
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Entrá() 448 Ano 2022 

05 de 3gosto de 2022 

1)31,3n3 3 

EDVIRAIO DE LON- rRATO 

_ R3CESSO nEX...MLNIS'slIkazt-0 . Ira 2L:22 
BIS 'ENuA e : 005-2022 
.701'TRA TO 2202922 
CONTR.-JANTE: I tif.FETLTRic. MUN_CIPAL DE SANTA RITA D, CASSIARA 
CONTRATADO: LIAS HENRIQUE DE SOUZA DOS SANTOS, CNRI sob o o' 4:....5,0.2_,10901 00 
°DATO: Cote" mação de empresa eider ,'aliada nos se viços de recar_a .b.nerunentos :e extintores 
de m_endto para as Secretarias Municipais 
VALOR GLOktuter RS 17 55000 (dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais). 
VIGÈN.TA: 05 de acosto de 2022 ate ii de dezembro de 2021 

Santa Rita de Cãitsia - Bah a. 05 de agosto de 2022 

cise bene4o Rocha Arag-to 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital PDPA6KSA-N8CW2IQV-NZ6XL0ML-2HSP2YMT 

Versão eletrônica disponível em hltp//doem.orgbribersantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/200 Y de 211/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira P Brasil 



ÁRIO di». 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA MANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CMPJ: 13.810.71119001-40 
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PORTARIA tf 179 DE 040€ JANEIRO DE 2022 

Destonar servidores municipais Pare fim:lazer 
ou contratos coletados peto MunicIpio, 

O PREFEITO MUNICWAZ. DEI ANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Baba, no 
aSuiçtes que flies confwe o Inciso VIII do Aro 89 de Lei Orgénice do 

An. r Destronar pare decotar os contratos celebrados peio Municiplo. os 
esguinles sanidores: 

- Atina Sentes Estitosa, (Chefe da DWAo de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secrobtrie Municipal de Saúde: 

II Theyene Augusto da Silva Ra, (Diretora de Educação) =MO fiscal dos 
contratos celebrados pare Secretaria Munkipel de Educação e Cultura; 

III - Enna, Reinaido Afaga., (Auflnie Técnico de Tesouraria) corno fiscal 
dos demais contratos celebrados Pelo MilredPio de Salta Rita de CHIN,

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamenbe o 
instrumento contraiu/e e o edital da licitação a ser Ramificado, anotando em registro 
próprio todas as ocombnroses releclonsidas a sue esecução, devendo sanar qualquer 
devida com os danais setores ccenpetssass da Administração para o RO cumprimento 
das cláusulas neles eidaberecklas; 

Constituem abibukbes do Lacei ora designado, coordenar, acompenhar 
fiscalizar a execução doe amimam sob sua responsabidede e emitir respectivos 
relatórios observando que Si. compele, pata MIO: 

Cerbficaçâo DibJ TSUVI6t2Y-J45LISNG8-CC6EWLYP-CNCPLI4 

Versão elettântca disponivot hilpsildoem.org.boba/santeritadecassia 

Documento assinado digitalmente ccohnieMP 2.200-2/2001 de 24Axw001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Bra 
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ESTADO DA BANIA 
PRIDEtTURA 00.011CIPAL De man RITA ce edis 

Gabinardo Pratto 
CEP: 47.1141410 13^71110901-48 

aiasa Cririr - sit aemertmismoti -suo ttati dir caiu - ma- CEP 47150a) 

1 - Propor • pana° de aditivos ou ~cisão, quando necessário contratar o 
pra de vagas do instiumento contras' sob sua matponsetamede; 

2- Manter carola etuarado dos panca eamdca, em ordem croncióra 
cuidando pata que atido Crelo não siaa Mirado, 

3 - Cornunkar babais a unidas contata ma contato' ~os com a 
contata es imigularidatima canetas, paha dum penalidadik 

4 - SolCr. à unidade cantitente Mdst rnentos acarea do anato sob sus 
responsabilidade; 

8 -Autorizar, torinsimestle, quando do trino da vigência do contato, a Ftermirao 
da garantia ~atuai em favor da contratada, 

- Manter, sob sua guarda, côpiados pio 

- Encaminhar, à autoridade compete" eventuais pedidos da modificapSes no 
cronowarna fisico-fitumatino, substittaes de materialse equipamentos, formulados pela 
contratada; 

8 - Cordronter os preços • quantidades constantes da Nota Retal com os 
sendisisicidoe no contrato; 

9 - Escoa • atestar Notes Recaia e mincemintS4as aos setores oaressentes, 
beca tendo a eembarto dos aparta nas datas previstas em cada instrumento 
contata No caso da obras, acompanhar as ~ken • no mo de material direto nas 
obras conferir ar corando oom o almoado • atar, 

Cerrificaçá0 ~kat TStrtAillt2Y-JA6 SNGP-CC6L-WLXP-CNCPLHTY 
Versão eletrônica disponível ern httpslicloenterg bebalsantantartecassia 

Documento assinado digitalmenteconforme MP no 2200-2/2'001 cht 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasnerr, 6ras11 
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petwerruRA mumectika. De SAIRA RITA DE CASSIA 

Gabinete* %Mb 
atio: CAUSO% CM: issao.remeekto 

Trino Pret~ tia Ceib• San kg  tal!~ Sem Ris ck Cibo - - as 47150-era 

10- Viwilkar no preso de entrega, eepticeicaostee e quantidades estão de acordo 
coI1 o estabelecido no instrumento coneatuat, 

11 - Noiletar a contratada peta sanar os problemas de 
cem ou pra ales a entrega doe melena 

de penalidades quando houver 

alpectos quantitativos e 

14 - Registar 1.3441s a qoa1r5ndes surgidas durante a execureati do oblato e 
aplicar as devidas penakiades do contrato: 

15 -Determinar a raperaçáo correi*. remo*, 
espancas da Ruma contratada, no total ou em parte, o 
venham vistos, defeitos ou aucorrações resultaria da 
emPm9•5011,

16 Deve rejeitar, na todo ou em parte, obra, serviço ou 
em desacordo com o contrato; 

17 - &int tt aelle91111w 

rato em que se 

e 

prazos previamente estabaladdos; 

18- Eido* o cumprimento das cie do contrato e respectivos termos aditivos 
('UE= a fsdatincla de pagável eubouratiwilai vedada conntualmente Por efflelPID): 

~cação Digital TSWIM2Y-JAWSNGEI-CC6EVVIJCP-OVCPLIITY 

Versão eletrônica disponível em https/Idoemoig bribalsantaritaclecassia 

Documento assinado dois:simonte conforme Me n'2200-2f2001 de 24~01, que instituí a infra-estrutura de Chaves Públicas Bras,rieffir.- CP gra% 
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Hekta. - Codw - Sist htip~itakc~h"geo - sinta RIU 4•Cámwr "I 14 -CEP 1~ 

19 — Aprovar a medição dos sensiços efetivamente realizados, em consonencia 
com o regime de execução previsto no contato (o fiscal amas deve atestar a conclusão 
de serviços que MO foram totalmente executados), 

20 - Cornunicar a autoridade superior, em 
requeira decisões ou providáncin que ureasessam sus 
ou iminência de enastro ao Interesse púbfico, 

de risco 

21 - Deve protocolar, juMo a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou Irreposablidads para o cumpriria*/ de suas obrigações com klentificr00 dos 
eiernentna Impeditivos do exercido da eltvidarle, além das prundilncial • sugestões que 
porventura ~der cativas; 

22 - Receber o Manto contribui, medianas termo thasnstarbtlado asa 
puis 

23 - Einier 
alestodost: 

de ankçlõ dos serviços prestados (certidões ou 

24 - Deva observei e Name Intente if 19 
as resporisatilidadse do Moei de contratiz 

25 - Poderá solicitar as 
antecedência; 

que 

com a devida 

26 - Devora anotar em noto prdxb todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contraia denerninado O que for necessário à regularização das faltes ou 
defeitos observados através de notificações escritas com protocolo; 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

Etlis:50 273”47O.
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P 

ESTADO DA RANJA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Gabbana tto Prefeito 
CEP; 47.1504100 CNN: 13480.71110001.40 

rnbess Pro~ FM" Cai+ Stit k 1/4 troe tw Unta Ri& dr assit - 8.- CtP4fl5OW)

27 - Neo deve atestar ~iça nlo reeiNadoe, proceder o pagamento de serviços 
não emanados, expedir notes focais Irias' ou em desacordo com o contraio, receber 

atenrai ou serviço com qualidade inferior a contratada, moer obras inacabados ou 
servkce em ~corço com o projelo básico ou termo de relevando, conceder aditivos 
Indevidos: 

28 - Se manter *domado com ralação aos pinos com o rnporisàvsl pelo envio 
de dados ao* Tribunas' de Cordeados Municipica, Estados União;

29- Catsideranclo que o tacumprimento de quaisquer dos cima ~dos ao 
Flua do Contraio, Implicará na Instauração de prometi adrrintintiv0 811iNINflar Pin 
apurar a reapcosabirdade civil, penal Wou adridniefrativa, além do que fica4 responsável 
por quaisquer anus decorrentes a canhão muitas *picadas peio Tribunal de Contas 
dos Municipios - reg 

30 - As ~bus e providencias que ultrapassarem e oornpetdncia do facal 
dever ser solicitadas a nus superlotes em tempo hábil paras adoção das medidas 
convenientes 

- Esta podada entra em vioorna Anta da sue publicação. 

Publique-se, retaildre-se e 

Gabinete do Pretetto Rita de Cássia, 04 de jan&to de 2022. 

" 

Antigo 
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